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PREFEITITRA N{uNrcrpAL DE sÀo BERNARDo
EsrADo Do MARA\HÀo

PRAÇA BERNARD0 CoELHo DE .{L\{EIDA N" 862 - CENTR0 - sÃo BERNARDoMA
CNPJ; 06.1 25.389/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATM Ns. nq 2OZ3O3O24/2023 - CpL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário OÍicial da União
ou do Estado do Maranhâo ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhâo, com sede
âdmin,strativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNpl
sob o nq. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANclsco DAs cHAGAS
cARVALHo, portador da cédula de Identidade ne 572348 e do cpF ne 182.609.183-15, RESoLVE, registrar
os preços da empresa: sYsulE soLUTloN coMERcro E sERvtcos EM TEcNoLocIA DA tNFoRMAcAo
LTDA, cNPf: 22.093.636/0007-68, sediada na Av. Poti nq 1119 sala 05 ediflevreni estúdio Bairro: Fatima
Teresina - Pl, CEP: 64.049-410 por intermédio de seu representante legal S(aJ LAECYO MARCELLO
ARAUfO MOURÂ, portado (a) portador da carteira de identidade ne 2.227.836 Ssp-pt e do CpF ne
000.905.463-42 nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de preços, de acordo
com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condiçôes previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei ne. 8.666/93, Lei na. 10.520 /200 2, Decreto ne 10.024/lg, Lei Complementar ne.
123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

-

1.1 - Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos serviços de implântâção e
manutenção de Sistema que controle todo o atendimento ambulatorial e hospitalar das unidades de saúde,
atendendo a todas as normas e exigências do SUS para atendimento da secretaria de Saúde do Município
de São Bernardo - MA.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos 0RGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarern fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, otrservadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, nâo poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50o/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARÂNIIÃO

PRAÇA BERNARDO COEI,HO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO ern,\-nnoo/Nte
CNPJ: 06.125.389/0001-88

ainda o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá excedel, na totalidâde,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atá de registro de preços para o órgão gerenciador e

fara os órgaos participantes, independeniemente do número de órgãos não participantes que, desde que

àevidamenle comprovada a vantagenl e o cumprimento das exigências da legislaçào vigente

3.1-ogerenciamentodesteinstrumentocaberáaPrefeituraMunicipaldesãoBernardo.MA.

3.2-APresenteAtaterávalidadedel2(doze)meses,contadosapartirdesuapublicaçãonoJornaloficial
do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante destá Atâ de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata ercontram-se

indicados na tabela abaixo:

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma

í"cionaa" (se nec-essário) e conforme forem solicitados pelo setor competente'

5.2 - o prazo máximo para entrega será diário coníorme solicitação e pedido efetuado pelo departamento

de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA'

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela,Prefeitura Municipal' de acordo com

as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais preiuÍzos decorrentes do descumprimento

das condições estabelecidas.

6.2 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cuias reclamações se

obrisam a atender prontamen,",' U"' to*o dar ciência mediatamente e por escrito' de qualquer

ã""."*ri'àJ" t"" ""iiÀ.à, 
qmnao a' 

"xecuçâo 
dos atos de sua responsabilidade;

6_3 - promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

in.lurir" .onsid"."dos os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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PREFEITLIRA MUNICTPAL DE SÃO BERN,{RDO
ESTADO DO MÁRANHÀO

PRAÇA BERNARDo coELHo DE .{LMEIDA N'862 - cENTRo - sÃo BERNARD0/MA
' CNPJ:06't25'389i0001-88

6.4 - A falta de quaisquer itens cuio fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá

ser alegada como motivo de força maior Para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços obieto

deste edital e não a eximirá das penali dades a que está su,eita Pelo não cumprimento dos Prazos e demais

condiçôes aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatâmente a prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

i-.aiáã "r,t* irlgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e íazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho' previstas nas

normas regulamentâdoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprtmento do fornecimento a que se obrigou' cabendo-lhe' integralmente' os

ônus decorrentes. Tal nscatizaçao à-"i-.J ina"p"na"nt"rnente da que seÉ exercida por esta Prefeitura;

6.8 - lndenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua

parte, pelos danos ou preiuízos ;'i;ã";;t sua culpa ou dolo' devendo a contratada adotar todas as

í"à,àít p*""rir"as, iom fiel ou]"*a*iu'at exigências das autoridades competentes e às disposições

legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste editâl e de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata

7.1 - Convocar a Iicitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham â ser

solicitados relativamente âo objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nâs condições estabelecidas neste Editâl;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada' toda e qualquer irregularidade constatada durante o

recebimento do obieto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora. do registro' enquanto' pendente de

liquidação e qualquer obrigação ftt" fut" na' seiá g"'ador de direito a reaiustâmento de preços ou a

atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado'

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota iiscal devidamente atestada pela

Secretaria resPonsável;

8.2-ocontratado/fornecedordeveráindicarnocorpodaNotaFiscal/fatura,descriçãodoitem
rãí*ia", ããà.".,r" com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço'

PC. BcrnâÍdo Co?lho de Almcid', r" 863' CenlÍo'Sio BGrtrsrdo - MA' CEP:65'550'000
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PREFEITTIRA MUNTCIPAL DE SÁO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125,189/0001-88

8.3 - Caso constâtado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua reieição, sendo o
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FoRN ECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigaçôes, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante nâo eíetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

g.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidades do Contratado.

l*,

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de ügência da presente Ata, admitida a

revisão ào caso dã desequilÍbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de

determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado'

9.2 - os preços registrados que sofrerem reüsão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, maítendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constânte da Proposta

e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrâdo seia superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitârá ao

fornecedor, mldiánte àrrespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la'

g.4 - Fracassâda a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,

nos termos da legislação vigente, e p"lo pa.ço da primeira, as demais empresas com preços registrados'

cabendo rescisãúes;u ata áe regist;o de preços e nova licitâção em caso de fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes

situações;

a)QuandoofornecedornãocumprircomasobrigâçõesconstantesnoEditãlenessaAtadeRegistrode
Preços;

b) Quanrto o fornecedor der causa a rescisão administrativâ da Nota de Empenho decorrente deste

nágiitro d" ereçor, nas hipóteses previstas nos incisos I a Xll, XVII e XVlll do art 78 da Lei 8 666193;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou Parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente

deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima'

PC- B(rnerdo Coelho de Almcidn. n'86J, Centrí'siio Bernrrdo - MA' CEP: 65 550-0110
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SÃO BERN.{RDO
ESTADO DO \IAR,{\HÀO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 362 - CENTRO - SÃO BERNARDO/§{A' 
CNPJ:06'125'389/0001-88

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço legistrado, o fornecedor será informado por correspon

penalidades:

12.3.1. Multa de até 100/o (dez Por centoJ sobre o valor adjudicado;

)1

dência, a

qual será iuntada âo processo administrativo da presente Ata'

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor' a comunicação será feita

pr. prUfi."iao no Jornãl Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação.

L0.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá. não ser aceita pela

prefeitura, facultando-se a esta nestL caso, a aplicação das penalidades previstas no Editâl'

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado' cessarão todas as atividades do Fornecedor' relativas

ao fornecimento do item.

10.6-CasoaPrefeituranãoseutilizedaprerrogativadecancela.restaAta,aseuexclusivocritério,poderá
;;"";;; u'.uu "*".rçao "/ou 

-t"t" 
o pãgamento dâs faturas' âté que o Fornecedor cumpra

integralmente a condição contratual infringida

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

aJ Por decurso de Prazo de validade;

L1.1 - Os preços apresentados na proposta devem-incluir todos os custos e despesas' tais como: custos

diretos e indiretos, tributos inciaJit"'", t"xa de administração, servicos, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, fretes, lucro e outros ,"t;;;;;i";;; t"ftl,n"nto integral dâ obieto desta Ata de Registros de

Preços.

12.1 - O descumprimento iniustificado das obrigaçôes assumidas- nos termos deste edital' suieita à

contratada a mulrar, .on.o"n," o .ri',;iã stã" ,.i. ããáà Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de

Empenho, na formâ seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de O2oÁ (dois por cento);

bl a partir do 6q (sexto) até o limite do 10s [décimo] dia'..multa de 040/0 (quatro por cento)'

caracterizando-se a ln"*".rçao toãl ãu oL.iguçao , pàrtir ao 11s (décimo primeiro) dia de atraso

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadâs no art' 87' l tll e lV' da Lei 8 666193' pela inexecução total ou

parcial do objeto adiudicado, " 
;;;i;il àe Sào Bernardo' através da Secretaria Municipal de saúde

poderá, garantida a preri, 
" "p'"ã"i"I' "pftt"t 

a contt"tada multa de até lOyo (dez poÍ cento) sobre o

valor adiudicado;

12.3 - Se a adiudicataria recusar-se a retirar a nota de empenho iniustificadanrente oü se não aPresentâr

situação regular no ato da t"i*t' ã" ' "t'*' 
garantida prévia e ampla defesa' sujeitar-se-á as seguintes

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de

São Bernardo, por prazo de até 02 (dois) anos' e'

PC- Btrnârdo Coelho de Almeida' Í" 863' Ccntro'Sio BertrIlrdo ' tA' CEP: 65 5S0'oÍ10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERN,{RDO
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PRAÇ,{ BERNARDO COELHO DE ALMETDA N'862 _ CETT'TRO - SÃO BERNARDO/MA
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12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adiudicatária ou contratada que deixar de entrcgar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o tetardamento da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar conr o Município pelo prazo de atê cinco anos

e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de

Fornecedores do Estado por igual período, sem preluízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente impostá à contratada será automaticamente descontada da fatüra a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês. caso a contratada não tenha

nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo

de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para ef'etuar o pagamento da multa, após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seia

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

ilN?rwtLtfw,

12.6 - As multas preüstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da intimação por parte dâ Secretaria Municipal de Saúde, o respectivo valor será descontado dos créditos

que estâ possuir com a Secretaria Municipal de Saúde, e, se estes não forem suficientes, o valor que

sobejar sàrá encaminhado para inscrição em DÍvida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do

MunicÍpio;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, poáendo a Administração reconsiderar süa decisão ou nesse prazo encaminhá-la

deúdamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

13.1 - As infrações penais tipiíicadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial da forma

legalmente prevista, sem preiuízo das demais cominações aplicáveis.

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão

à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata'

ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15.1 - As partes ficam, aindâ, adstritâs às seguintes disposições:

| - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavraturâ de termo

aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

Il - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão

Eletrônico ISRP nq.020/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

lll - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem previa e expressa autorizaçâo da Prefeitura.

Pc- Bernârdo Coelho de Almoids. n'86J, Centro'Sâo Bertrlrrdí, - MA' CEP: 65 550-000
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO - S,{O BERNARDOMA
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16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Sâo Bernârdo, Estado do Maranhão, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

que não puderem ser resolvidos pela via administraüva, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firnam a presente Ata, em 03 [três) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art,60 da Lei

8.666/93.

Sâo Bernardo - M4,12 de abrll de 2o23

Atslnàdo de fohà digitalPor
FRANCISCO DAS CHAGAS raencrsco orscrecrs
GARVALHO:l 826091 83 1 5 (aRvAr Ho:r8r6oqr8rr5

....,....O4d6r:DLlra]J.llSlOa.Oim'..

Prefeitura Municipal São Bernardo
Francisco das Chagas Carualho

LAECYO MARCELLO

ARAUJO

MOURA:00090546342

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGTA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ na 2 2.093.63 6/0001-68

LAECYO MARCELLO ARAUJO MOURA
CPF na 000.905.463-42

Representante

PC. Bcrnrrdo Coetho dc Almcidr. n" 863, crntro'São Bernürdo'MA' CEP: 65-5s0-000
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